
ESTADO DE PERNAMBUCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

,IO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. OOí/2017.

TERMO ADTTTVO DE PRAZO E REDUÇÃO DE VALOR,
PARTE INTEGRANTE DA TOMADA DE PREÇO NO.

OO1I2O17, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO E BARBOSA E
couTo sERVrÇos ADMtNtsTRATtvos LTDA-ME.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado lnstituto de Previdência do Município de
Vertente do Lério - Praç Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério - PE,
CNPJ no 05.634.455/0001-82, neste ato representada pelo Presidente do lpvel Sileide
Costa da Silva, Brasileira, Casada, Agente Comunitário de Saúde, residente e domiciliado
na Rua Capitáo Luiz de França, 15 - loAndar - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF no
049.099.654-08, Carteira de ldentidade no 6093271 SSP PE, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado BARBOSA E COUTO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA-ME - Rua Deputado Souto Filho, 53 - Mauricio de Nassau - Caruaru - PE, CNPJ no

21.463.32010001-58, neste ato representado por Wanessa Larissa de Oliveira, Brasileira,
Solteira, Advogada, residente e domiciliado na Rua Luzia Florêncio Porto, 200, Apto 504 -
Maurício de Nassau - Caruaru - PE, CPF no 068.915.294-92, Catleira de ldentidade no

30.600 OAB PE, celebram o presente TERMO ADITIVO, nos termos do Art. 57, da Lei n.
8.666/93, em conformidade com o Processo Administrativo n" OO1|2O17, Convite no

00112017 com o objeto: Contrataçâo de empresa ou profissional para oferecer serviços
técnicos na Área de Gestão Pública e Previdenciária, especialmente quanto à análise,
acompanhamento e emissáo de parecer na concessão de benefícjos previdenciários,
envolvendo ainda apoio à gestão previdenciária do Município de Vertente do Lério. Ainda,
mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO E REDUCÃO DO CONTRATO.

Este Primeiro Termo Aditivo de Contrato modifica o contrato Primitivo celebrado em 1 1 de
Abril de 2017, Prorrogar por mais 12 meses e redução no valor do contrato inicial, O valor
lnicial que era de 39.600,00 (TRINTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS). Representado
por 12 x R$ 3.300,00, passa para 36.000,00(TRINTA E SEIS MIL REAIS). Representado
pot. 12 x R$ 3.000,00. Com o Objeto Contratação de empresa ou profissional para
oÍerecer serviços técnicos na Área de Gestão PúblÍca e Previdenciária, especialmente
quanto à análise, acompanhamento e emissáo de parecer na concessão de benefícios
previdenciários, envolvendo ainda apoio à gestão previdenciária do Município de Vertente
do Lério. Conforme o limite estabelecido no § 10, do artigo 65 da Lei no 8.666/93 Lei
8.666/93 e art. 57, § 40 da Lei Federal no 8.666/93 passando a vencer em 1'1 de A

fr
2019.
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ESTADO DE PERNAMBUCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO

CúUSULA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇOES GERAIS.

Para dirimir as questões decorrentes deste epntrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Surubim.

E, por estarem de plêno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE,02 de Abril de 2018

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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SILEÍOE COSIA DA SILVA
Presidente do lpvel
049.099.654-08

PELO CONT DO

BARBOSA E COUTO SERVrÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA-ME
Wanessa Larissa de Oliveira
068.915.294-92

I
/la
a--

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato no 00112017 PROCESSO No 001/2017
Convite 00112017.

CúUSULA TERCEIRA- DO FORO
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Téotico* Tendo enl vista, ser o único a malifestaÍ interesse no
ceÍtame. foi aplicado o § 3" do artigo 48 da Lei 8.666,43. § 3"
A@ndo íodos os liciranles Íorerrl inabililados ou todas ds ptopslas
forem desclassif;cafus. a adminislrqçdo podeni lxor qos licitanles o
pruzo de oilodíos úteís para d aprcsentaçdo de notv doarmentação
ot de outras propostas escoimadas des ctusds rcíeridars nesle o igo,

íocltltoda. no caso de co.lvile. a red ção deste prozo ltoru lrês alias

,r/ei.r ". ha6 eíe que finda en l9l06i2018. Para oraiores informações
düigir-se sala de licitação. situada na Avenida Jose Veríssimo dos
Sanbs. no 365, BairÍo Centro, Cidade de Triunfo, Estado de
Pcmambuco, CEPI 56.870-000, tronei 87 3846 1365, E-mail:
Eiunfocpl(Aputlook.com. no horiário das 07h30min à l3h30min.

Tnunfo 05 dc.lunho dc 2018

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL
AVISO DE LICITAÇÃO SEGUNDA CHAMADA OI?20I8

PROCESSO: 012,2018 COMISSÃO: Equipe de Pregão.

MODALIDADE: Prcgão Elctônico 001/20t8. NATUREZA DO
OBJETO: Compra. OBJETO: aquisição de paÍa de Medicaocntos
controlsdos, Hospitalú, Farrdácia Básica para o Fundo Municipal de

Saúde. VALOR MÁXIMO ACEITAVEL R$ 1.177.121,72 (um

milhão ccnto e setenta e sete mil cento e vinte e um reais c setenla e
dois centavos). ABf,RTURA DAS PROPOSTAS: 18rc6/2018 as

l0:00. sf,ssÃo DE DISPUTAT 20/062018 riç l0:00hs. o edital está

disponível: site uvl.licitacôes-e.coúl.br. Fone 87 3856-l 156,

Tuparatinga. 05 dejunho dc 2018

SAULO DO NÁSCIMENTO FREITAS
Prcgoeiro.

Püblicado por:
Saulo do Nascinento Freitas

Código ldentiÍicrdor:CADF6F27

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNTCÍPIO Df, VERTENTE DO LÉRIO

MÀRIA CLAADU LIMÁ BAÍROS
Presidate da CPL

Publicldo por:
Poliana Carolina Santos Dias

Cff igo Identificador:52 168 I 5A

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUMCÍPIO DE TUPANATINGA

I'UNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 006/2017

kioeiro Termo aditilo ao cont ato N". 006/2017 Rclatiro a
Pronogação de Prazo de Vigência do Coíhalo. OBJETO: Contratâçâo
de pcssoa Jurídica para a prestação de serviços tecnico profissional,
específico, de Asse$oÍia e consultoria ao Fundo Municipal de
Assistàrcia Social nas árcas orçanentáriq contábil, financeir4
parinronral e de planejamento. CONTRATADO: JOSE
CRISTOVAM DA SILVA FILHO ÀSSESSORIA E
CONSULTORIA - ME, CNPJ 18.643.656/0001-98. Pra7, BcÍescido:
l2 Meses. Nora vigência: 0t.06.2018 a 01.06 2019.

.IASSIO 
DE OI,TVEIRÁ SÁRAIVA

§ccÍsuirio de Assistência Social. (rX**)
Publicado por:

José Fcmandes da Rocha Neto
Código IdenüÍicadoÍ:D7CBD52E

FUNDO MTINICTPAL DE SAÚDE
AVTSO DE LICTTAÇÃO

Processo N": 00122018. CPL. Chamada Priblica tf 00001,2018.
Serviço. Crcdenciamento de Pessoas Jurídicas para pÍestação de

seniços para confec4ào de Póteses DeítáÍias realizadas por
PÍotéticos. pâÍâ alrndimentos dos usuiínos do Sistemâ UÍico de
Saúde do Munioípio de Veíente do lÉrio Conformc tabela SUS
PORTÀRIA./MS N" 1.825. DE 21 DE ACOSTO DE 2012. Valor:
R$9O 0fi).O0.Dsta e Incal da Sessâo de ÂhertuÉ: 2610612A18 i§
08:3(». Edital, imexos e out as infornaçõ€s podem ser obtidos no
mesmo enderoço da sessão de úcrtur4 cpl-vertlerio@gmail.com ou
a!-avés do Foner (08 t) 36347156, no honirio das 08:(X) as l2:ff) horas
dos dias úteis, Praça Scvorino Sâles, 40, Centro, Veíenle do Lério -
PE

Vcícnte do Lcrio- 05/0(/20t8

MÁRLA DE JESUS DIAS DE FRÁNÇ,4
Prcsidenta da CPL.(*)(1*)

Publicrdo por:
Jose Fcmandcs da Rocha Ncto

Código ldeítifi cador:944C{) I A8

INSTITUTO DE PREVTDÊNCIÂ
PRIMEIRO TERMO ADITÍYO AO CONTRATO N'. OO1T'OI7

Prunciro Tcrmo Aditivo ao Contrato n". 0írt20t7. Relarivo a

Prorrogaçâo de Prazo de Vigência e redução de valor do Contrato.
OBJETO: Contrataçâo .de empresa ou profasional para ofeÍeccr
sertiços técnicos na AÍea de Gestâo Pública c Preridenciáriq
esp€cialÍnente quanto à análise. a@úpaíhamento e emissão de
paÍEcer na concessão de beneffcios previdenciários, eNolvendo arnda

apoio â gestão previdenciária do Municipio de Vefiente do L.?Íio.
CONTRÁTADO: BARBOSÀ E COUTO SERVÍçO§
ADMINTSTRATIVOS LTDÂ-ME. CNPJ 21.,163.320/0001-58. Valo.
suprimido 3.600,00, Valor atual do contralo 36.000-00 Pra,lc
Acrcscido: I 2 meses. Nova Vigência: t 1.04.2018 a t 1.04.2019.

Vencnte do Lério 02.04.2018

SILEIDE COSTA DA SILVA
Presidenta do IPVEL. (+)(t*)

Publicado poÍ:
José Femandes da Rocha Ncio

Código ldetrtiÍicsdor:4D55929D

ESTADO DE PERNÂMBUCO
MUMCIPIO DE I'ICÊNCIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO . CPL
EXTRATO DE CONTRÂTO

Contrato tro 7?2018. kocesso Licitatóío n'33/2018. CPL. Tomada
de Preços n" 04/2018. Serviço. Objetor Contrataçâo de empresa de

engenharia para prestaçâo dos serviços de pavimentação cm
paralclepipedos gradticos com construçâo de calçadas nas vias a
sereor parimentadas, das ruas da Sedc e Diskiúos d€stc trlüricipio -
Recursos OGU n' 1.035.04747 - SICONV n'.027%8n016.
Empresa Vorcedora e Contsalada: RETA CONSTRUÇÓES E
SERYIÇOS EIRELI-ME, CNPJ 19.7,14.104/0001-39. Valor Global
de Rl§ Rl§ 73,1.7,17,,11 (rlcc€útos e trinta e quat o mil. s€tecentos e
quarcnta e sete rcais e quarenla e um centavos). Contralo assinado cm
29105/2ota

Vicêrrcia/PE, 05 de junh o de 2\lfl
MÁRTA SABRINÁ FERREIRA SÁBINO
PÍesidente da CPL

Publicado por:
Maria Sabrina Ferreira Sahino

Código ldeDtifi câdorú49600D7

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTÂÇÁO . CPL
RESULTADO DE

LICITÁÇÃO/ADJTIDICAÇÂ oMoLoG^çÃo fbo/H

d*rrr'.dianonrunicipal.com.brlamupe &*

N.'-

Vertcntc do tério 25.05.2t1t8



ESTADO DE PERNAMBUCO
STITUTO DE PREUDÊNCIA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO

LÉRlo

ADITIVO PARA SUPRESSÃO E PRORROGAÇÃO

Assunto: Supressão do valor e Prorrogação
Modalidade: Convite Ne 001/20L7
Contratada: Barbosa & Couto Serviços Administrativos - Sra, Wanessa Larissa de Oliveira
Couto - Representante Legal.

Sra. Wanessa Couto:

O Contrato n.001/2018, cujo o objeto a prestação de serviços técnicos na área de

Gestão Pública e Previdenciária, especialmente quanto à análise, acompanhamento e

emissão de parecer na concessão de benefícios previdenciários, envolvendo ainda apoio à

gestão previdenciária do Município de Vertente do Lério, e o mesmo necessita ser

suprimido, tendo em vista a limitação de recursos orçamentários para o exercício de 2018,

o qual contribuamos com a redução de gastos. A diferença entre os valores antes e após a

supressão, corresponde a uma supressão de aproximadamente 9 7o sobre o valor inicial
do contrato, qual seja, R$ 3.000,00 (três mil reais), obedecendo-se, assim, o limite
estabelecido no § 14, do artigo 65 da Lei na 8.666/93.

Além disso, requeiro a prorrogação do prazo do contrato por mais 12 (doze) meses,

nos termos do art. 57, § 4o da Lei Federal nq 8.666/93.

Vertente do Lério,28 de março de 2018.

L CRISTINA NASCIMENTO DE LUCENA

GERENTE ADMINISTRATIVO.FINANCEIRO
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23tO3t2O1A TÔMF CONTA

§t Tome Conta
Estáem oossas mãos

Empenho No:0000021

DADOS GERAIS

Empenho: 000002 1

Unidade Jurisdicionada: lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de São Vicente Féner (plano
Financeiro)

Unidade Orçamentária: FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO DE SAO VICENTE F

Histórico Empenho: VALOR REFERENTE A SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PREVIDENCIAE
JURIDICA

Data Empenho: 01 10612017

CPF/CNPJ do Credor: 05.788.097/000'l -62

Nome/Razão Social:
POLIS CONSULTORIASOCIEDADE SIMPLES

Fonte de Recurso: Recursos de ContribuiçÕes para o RPPS (Patronal, servidores e comp. finânceira)

CLASSIFICAçÃO

Funçáo: Previdência Social

Subfunção: Previdência Básica

Programa: PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS

Ação: MANUTENCAO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIASFUNDO FINANCEIRO

Categoria Econômica: Despesa Conente

Natureza de Despesa: Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação: Aplicações Diretas

Elemento dê Despesa: Servigos de Consultoria

Subelemento de Despesa: SEM SUBELEI\4ENTO

TOTAL EMPENHADO: R$ 24.500,00 I tlo
e

http://sistemas.tce.pe-govb/tomecontá/DetalhesDoFomecedor!detalhesEmpenho?dêspesas.subElemêntoDespesa=SEM+SUBELEMENTO&despesâs.eleme

G
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21n312018

Dêscrição

AnulaÇão

Valor Original

TOTAL LIQUIDADO: R$ í7.500,00

Descrição

Liquidação

Liquidaçao

Anulaçáo da Liquidação

Liquidação

;. Anulação da LiquidaÇão

Liquidação

Liquidação

Liquidação

LiquidaÉo

TOTAL PAGO: R§ 17.605,00

Descrição

Retenção de Pagamento 2711212017

^ RetenÉo de Pagamento 1211?12017

TOME CONTA

Data Empenho

29t12t?017

01t06t2017

Número Data Liquidação

22726 27111t2017

20324 2411012017

0020325 24t'1012017

20320 10t10t20't7

o018475 0111012017

17499 25t09t2017

16352 29t0812017

'13858 25t07t2017

13853 30106120't7

Data Pagamento Banco Agência Conta Cheque

Valor Empenhado (R§)

-R$ 7.000,00

R$ 31 .500,00

Valor Llquidado (R$)

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

-R$ 3.500,00

R$ 3-500,00

-RS 3.500,00

R$ 3.500,00

RS 3.500,00

R$ 3-500,00

R$ 3.500,00

a

Valor Pago (RS)

R$ 52,50

RS 52,50

R$ 3.395,00

R$ 105,00

RS 3.500,00

RS 52,s0

R$ 3.447,50

R$ 3.447,50

R$ 3.447,50

R$ 52,s0

R$ s2,50

t.Jt
el

Pagamento

Retenção de Pagamento

Pagamento

Retenção de Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamenlo

Retenção de Pagamento

RetenÉo de Pagamento

14t11t2017 0

14t11t2017

1111012017 0

0 0 0

000

1110912017

11t09120't7

1110812017

11t0812017

11t0812017

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

1110812017

^\

http:/lsistemas.tce.pe.gov.br,tomêconta/DetalhesDoFomêcedorldetalhesEmpênho?despesas.subElementoDesp€sa=SEM+SUBELEMENÍO&despê6as.elem€



23n3t2014 TOMF CONÍÀ

ffi Tome Conta
Está em nossas mãos

Empenho No:0000043

DADOS GERAIS

Empenho: 0000043

Unidade Jurisdicionada: Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Aliança

Unidade Orçamentária: ALIANCAPREV

Histórico Empenho: VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO DE

ASSESSORIA PREVIDENCIARIA,APLICADA AOS REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA

SOCIAL,OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE COMPENSACAO PREVIDENCIARIA ENTRE O REGIME

GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL (RGPS) E O REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL
(RPPS),CONFORME CONTRATO N? 0O1 2017 _

Data Empenho: 1310312017

CPF/CNPJ do Credor: 00.254.683/0001-03

Nome/Razão Social:
MARILEIDE BARBOSA DA SILVA ME

Fonte de Recurso: Recursos Ordinários (Náo vinculados)

cLASSrFrcAçÂo

Função: Previdência Social

Subfunção: Previdência Básica

Programa: PREVIDENCIA SOCIAL

Ação: MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO DO FUNDO DE PREVIDENCIA

Categoria Econômica: Despesa Coffente

Natureza de Despêsa: Outras Despesas Correntes

@
Modalidade de Aplicação: Aplicações Diretas

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros ? Pessoa Jurídicâ

Subelemento de Despesa: SEM SUBELEMENTO /12
&

http://sistemas.tce.pe.govbr/tomêcontâ/DetálhesDoFomecêdorldetálhesEmpenho?despêsas.subElementoDêspêsa=SEM+SUBELEMENTO&despesa§.elêm€
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23tO3í2014

Valor Original

Descrição

^ Pagamento

Pagamenlo

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

TOME CONTA

TOTAL EMPENHADO: R$ 40.000,00

Descrição Data Empenho

13103t2017

Valor Empenhado (R§)

R$ 40.000,00

Valor Liquldado (R$)

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

RS 4.000,00

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

TOTAL LIQUIDADO: R$ 40.000,00

Descrição Número

Liquidaçáo

Liquidação

Liquidação

LiquidaÉo

^ Liquidação

Liquidaçáo

Liquidaçao

Liquidação

Liquidaçáo

Liquidação

TOTAL PAGO: R$ 40.000,00

10

9

8

7

6

5

4

3

2

Data Liquidãção

22/12t2017

27 t11t2017

26t1012017

26t09t20't7

2810812017

25t07 t2017

30106t2017

29t05t2017

2810412017

28t03t20171

Data Pagamento Baneo Agência Conta

2811212017 000 000000 000000000000 000000

01t1212017 000 000000 000000000000 000000

31t1012017 000 000000 000000000000 000000

2910912017 000 000000 000000000000 000000

0410912017 000 000000 000000000000 000000

31tO7t2017 000 000000 000000000000 000000

30t06t2017 000 000000 000000000000 000000

31t0512017 000 000000 000000000000 000000

0210512017 000 000000 000000000000 000000

Cheque Valor Pago (R$)

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

^ Rs 4.000,00

1,ü
R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00 w
07 t0412017 000 000000 000000000000 000000 Rs 4.000,00

t?,
{,,à'4

http://sistemas-tce.pe.gov.br/tomeconta/DetaihesDoFomecedorldetalhêsEmpenho?dêspêsas.subÉlemehtoDespêsa=SEM+SUBÉLEMENTO&despêsas.eleme



23n312018 IOME CONTA

P Tome Conta
Êstáem nossas mãos

Empenho No:0000100

DADOS GERAIS

Empênho: 0000'100

Unidade Jurisdicionada: lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de Lajedo (plano Financeiro)

Unidade Orçamentária: IPSEL INSTITUTO OE PREVIDENCIA FUNDO FINANCEIRO

Histórico Empenho: VALOR QUE SE EMPENHA REF. CONTRATO FlRl\rADO P CONTRATACAO DOS

^ 
SERV|COS TECNTCOS ESPECTALTZADOS DE ÇONSULTORTA E ASSESSORTA PREV|DENCTARTA, TECNICA,

ADMINISTRATIVA E JURIDICA, ALEM DA CONCEPCAO DE PROCESSOS, ELABORACAO DE ROTINAS P

FUNCIONAMENTO DESTE IPSEL, INCLUINDO ORIENTACAO DA ADMINISTRACAO SUPERIOR E DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS.

Data Empenho: 2010912017

CPF/CNPJ do Gredor: 05.788.097/0001-62

NomerRazâo Social:
POLIS CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES

Fontê de Recurso: Recursos de Contribuições para o RPPS (Patronal, servidores e comp. Íinancêira)

CLASSIFICAçÃO

Função: Administraçáo

Subfunção: Adminisúação Geral

Programa: GESTAO ADMINISTRATIVA DO RPPS

Açáo: GESTAo ADMINISTRATIVA Do RPPS FUNDO FINANCEIRO

Categoria Econômica: Despesa Corrente

Natureza de Despesa: Outras Despesas Correnles

Modalidade de Aplicaçáo: AplicaçÕes Diretas

Elementô de Despesa: Serviços de Consultoria

Subelemento de Despesa: SEM SUBELEMENTO

//,

ô

(,ry=

tJtl
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http://sistêmas.tce-pê.govbr/tomeconta/DetálhesDoFomecsdorldêtalhesEmpenho?despesâs.subElêmentoDêspesâ=SEM+SUBELEMENTO&despesas.elême



23n312018 IOME CONTA

TOTAL EMPENHADO: R$ 48.000,00

Dêscrição

Valor Original

Oâta Empenho

20t09t2017

Valor Empenhado (R$)

R9 48.000,00

Valor Liquidado {R$)

R$ 4.000,00

R$ 4_000,00

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

TOTAL LIQUIOADO: R$ 16.000,00

Descrição Número

Liquidaçáo

Liquidação

Liquidação

LiquidaÉo

TOTAL PAGO: R§ 12.000,00

Dêscrição Data
Pagamento

Banco Agência Conta Chêque Valor Pago (R$)

Pagamento 0611212017 000 000000 000000000000 902075 R$ 3.940,00

Retenção de

Pagamento
0611212017 R$ 60,00

Pagamento 0711112017 000 000000 000000000000 902060 R$ 3.940,00

Retençáo de

Pagamento
071'1112017 R$ 60,00

Pâgamento o211012017 000 000000 000000000000 902004 Rs 3.940,00

Retençáo de

Pagamento
o2t10t2017 RS 60,00

O Fonte: SAGRES ffi Última Atualizaçào: ver
As informações àqui apresentadas refletem o conteúdo enviado pelos gestorês e não representam, necessariamente.

dados auditados.

4

3

2

Data Llquidação

18112t2017

3011112017

31t1012017

29tO912017
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http://sistemâs.tce.pe.govbr,itomeconta/DetalhesDoFomecedor!detalhesEmpenho?despesas.subElêmêntoDespesa=SEM+SUBELEMENÍO&despesas.eleme
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23t03t2018 ÍOME CONTA

fr Tome Conta
Está em nossas mãos

DADOS GERAIS

Empenho: 0000031

Unidade Jurisdicionada: lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de Lajedo (plano Financeiro)

Unidade Orçamentária: IPSEL INSTITUTO DE PREVIDENCIA FUNDO FINANCEIRO

Histórico Empenho: VALLOR QUE SE EMPENHA GLOBAL, REF. CONTRATO FIRMADO P CONTRATACAo
DE SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTOIRIA E ASSESSORIA PREVIDENCIARIA,

TECNICA, ADMINISTRATIVA E JURIDICA, ALEM DA CONCEPCAO DE PROCESSOS E ELABORACAO DE

ROTINAS P FUNCIONAMENTO DESTE IPSEL, INCLUINDO TREINAMENTO DE PESSOAL E ORIENTACAO

DA ADMINISTRACAO SUPERIOR.

Data Empenho: 01 10212017

CPF/CNPJ do Credor: 09.186.210/0001-90

t{ome/Razão Social:
BARBOSA COUTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Fonte de Rêcurso: Rêcursos de ContribuiçÕes para o RPPS (Patronal, servidores e comp. Íinanceira)

cLAssrFrcAÇÃo

Função: Administração

Subíunção: Administraçáo Geral

Ação: GESTAO ADMINISTRATIVA DO RPPS FUNDO FINANCEIRO

Categoria Econômica: Despesa Correnle

Naturezã de Despesa: Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação: Aplicaçóes Diretas

Elemênto de Oespesa: ServiÇos de Consultoria

a

"{=
Subelemento de Despesa: SEM SUBELEMENTO

,fi
IJé
@

http://sistemas.tce.pe gov.br/tomêconta/DetalhesDoFomecêdor!detâlhesEmpênho?dêspêsas.subElemehtoDespesâ=SEM+SUBELEMENTO&dêspesâs.€lemê

Empenho No:0000031

Programa: GESTAO ADMINISTRATIVA DO RPPS



23tO3t2014

Anulação

Valor Original

Descrição

LiquidaÉo

LiquidaÉo

Liquidação

'^ Liquidação

Pagamento

Retenção de

Pagamento

Pagamento

Retenção de

Pagamento

Pagamento

Retenção de

Pagamento

Retengão de

Pagamento

Pagamento

TOME CONTA

TOTAL EMPENHADO: RS í 6.000,00

Descrição Valor Empenhado (RS)

-RS 32.000,00

R$ 48.000,00

Valor Liquidado (RS)

R$ 4.000,00

RS 4.000,00

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

Banco Agência Conta Cheque Valor Pago (R$)

000 000000 000000000000 9019'11 R$ 3.940,00

Rs 60,00

000 000000 000000000000 901883 R$ 3.940,00

Rs 60,00

000 000000 000000000000 901859 R$ 3.940,00

RS 60,00

R$ 60,00

000 000000 000000000000 90'1844 R$ 3.940,00

Data Empenho

31t05t20't7

01102t2017

TOTAL LIQUIDADO: R$ tô.000,00

Número

4

,l

'I

TOTAL PAGO: R$ í 6.000,00

Descrição Data
Pagamento

1910612017

19106t2017

0510512017

05t05/2017

1010412017

10t0/.t2017

't4to3/2017

1410312017

O ronte: SAGRES ffi Úhima Atuatização: ver
As inÍormaçôes aqui apresentadas refletem o conteúdo enviado pelos gestores e não representãm. necessariamente,

dados auditados.
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htF://sistemas.tce.pe.govbr/tomeconta/DetalhesDoFomecedor!detalhesEmpenho?despesas.subElementoDespesa=SEM+SUBELEMENTO&despesás.elêrn€

Data Liquidação

30105120't7

2810412017

31103120't7

2410212017
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CONTRATO DA SOGIEDADE LIMITADA:
BARBOSA E COUTO SERVTÇOS ADMTNTSTRATIVOS LTDA

Pelo presente lnstrumento Particular de Contrâto Social:

WANESSA LARISSA DE OLIVEIRA COUTO PEREIRA nacionalidade brasileira, nascida
em 2311111988, casada em comunhão parcial de bens, advogada, CPF/MF no 068.915.294-
92, carteira nacional de habilitaçáo no 04062680495, órgão expedidor DETRAN - PE,
residente e domiciliado no(a) RUA LUZIA FLORÊNCIO PORTO, 2OO, APTO 504,
MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU, PE, CEP 55,014.740, BRASIL.

WALLES HENRIQUE DE OLIVEIRA GOUTO nacionalidade brasileira, nascido em
29/08/1983, casado em comunháo parcial de bens, advogado, CPF/MF no 045.824.904-17,
carteira nacional de habilitação n" 02054084541, órgão expedidor DETRAN - PE, residente
e domiciliado no(a) RUA LUIZ DAGRAN, 109, APTO 402, MAURICIO DE NASSAU,
CARUARU, PE, CEP 55.014-748, BRASIL.

BERNARDO DE LIMA BARBOSA FILHO nacionalidade brasileira, nascido em 10/11/1983,
casado em comunhão parcial de bens, advogado, CPF/MF no 045.664.794-55, carteira
nacional de habilitação no 02202277830, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e
domiciliado no(a) RUA ROBERTO BURLE MARX, 26, BAIRRO VERDE, CARUARU, PE,
cEP 55.000-000, BRASIL.

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CúUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome emprêsarial BARBOSA E COUTO
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA e nome Íantasia BARBOSA E COUTO PREV.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: RUA DEPUTADO SOUTO FILHO, 53,
ANDAR 1, MAURICIO DE NASSAU, CARUARU, PE, CEP 55.012.310.

CúUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art.

:
\} r'

;

C
1.076 da Lei no 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAçÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais):

AUITNTI(O PIIO ORIGII{AI T DOU iI
inZlJoi-t,Jelg

8219-9/99 - Preparação de Documentos na Gestão Pública, PÍivada e Previdenciária
(elaboração e acompanhamento de projetos, pareceres técnicos, convênios, programas e
contratos) - Principal
8219-9/01 - fotocópias (Digitalização)
8599-6/04 - Treinamento em Desenvolvimento Profíssional e Gerenci

J,Í{r Cflrtíqd Ô da PrmaÍúrú

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da
e seu prazo de duração é índeterminado.

do arqui nto

Wr.
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1Req: 81400000803828

DO CAPITAL SOCIAL
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, CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
BARBOSA E COUTO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

CúUSULA SEXTA: O capital social subscrito será de R$ 30.Oo0,oO (Trinta Mil Reais)
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma,
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais.

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios:

WANESSA LARISSA DE OLIVEIRA COUTO PEREIRA, com 10.200 (dez mil duzentos)
quotas, perfazendo um total de R$ í0.200,00 (dez mil e duzentos reais) integralizado;
WALLES HENRIQUE DE OLIVEIRA COUTO, com 9.900 (nove mil novecentos) quotas,
perfazendo um total de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) integralizado;
BERNARDO DE LIMA BARBOSA FILHO, com 9.900 (nove mil novecentos) quotas,
perfazendo um total de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) integralizado;

CLÁUSULA SÉÍMA. As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade dê cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CúUSULA NONA. A administração da sociedade caberá isoladamente a WANESSA
LARISSA DE OLIVEIRA COUTO PEREIRA com os poderes e atribuições de representaçáo
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Parágrafo único. No exercício da administraçâo, o administrador terá direito a uma Íetirada
mensal a título de pro labore, cu.io valor será definido de comum acordo entre os sócios.

DO BALANçO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PEHIII§I(ü P'Iü üiIi6I}IÂT I BOÜ íí

CúUSULA DÉclMA. Ao término de cada exercÍcio social, em 31 ã
2

!

e
administrador prestará contas justificadas de sua administraçâo, p

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

§'lo Por deliberação dos sócios a distribuição dê lucros poderá ser em qualquer período do
ano a partir de resultado do perÍodo apurado.

§ 20 A distribuição dos lucros poderá não obedecêr a participação do sócio desde que

)

,1

âprovada pelos sócios cotistas. ,,)
1w

CúUSULA DÉclMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes áo término do lcto
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), q for o

/xq
Pâúii-Y

<:-\ lfii Coneíüel do

caso

8140000080
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DO FALECIMENTO DE SOCI
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
BARBOSA E COUTO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

ParágraÍo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA DECLARAÇÃO Oe OeSTUpEDtMENTO

CLÁUSULA DÉclMA TÊRCE|RA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que têmporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o
sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, Íé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMTSSOS

cúUsULA DÉclMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei no 10.40612002.

DO FORO

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de CARUARU para o exerclcio e o
cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato.

E, por estarem assim lustos e contratados, lavram este instrumento.

CARUARU, 19 de novembro de2014.

ri
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WANESSA LARISSA D IRA COUTO PEREIRA
F: 068.915 294-92
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WALL IQ E DE OLIVEIRA COUTO
CPF: 045.824.904-17

DE LIMA BAR
CPF: 045.664.794-55
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I]RASIL Aaesso à infoÍmaÇáo

Emrssáo de 2á via de Certidáo

Pâ rtic ip c Serviços Legisl.rÇão Câ,rais

7{P Rece ita Feder.rl

rutrutstÉnto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
P rocu radoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOAO NEGATIVA DE OEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: BARBOSA E COUTO SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME
CNPJ: 2'1.463.320/0001 -58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
respo n sabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recerta Federal do Brasil (RFB) e a rnscriçóes em Drvrda Ativa da Uniáo (DAU) lunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e no caso de ente federatrvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suleito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 daLei no 8.212 de 24 de lulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÇáo de sua autenticidade na lnternet. nos
endereços <http //rfb.gov.br> ou <http //www. pgf n.gov. br>.

Certidáo emrtida gratuitamente com base na Portaria ConJunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211012014
Emitida às 17 39 01 do dta 1710112018 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1610712018.
Código de controle da certidào: EA43.3DA8.'l CDE.5735
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Cons!lta

@

/t/
úE-

http //www.Íec€ita.íazenda.gov.bÍ/Aplicacoes/AÍ SPO/Certidao/CN D0onJunlaSegVia/ResulladoSeg Vra asp2at,.DConluntaSe,J\'ra
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Peraa/aírlco
cERrtoÂo DE REGULARTDADE FtscAL

Número da Certidão

OADOS DO REQUERENTE

CNP.]:

2018.000000273404-81 Data cle Emrssão AYA1l2A1B

21.463.320/0001,58

Certificamos, observadas as disposiçóes da legislaçáo vigente e de acordo com os registros existentes neste órgáo
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Públlca Estadual. A referida
identiÍicaçáo náo pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certldão náo compreende débitos cula exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o drrerto dê Fêzenda
Pública Estadual a qualquer tempo cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 0210412018 devendo ser confirmada sua autênticidade através do serviço "ARE VIRTUAL

^ na página www. sefaz. pe. gov. br.

lnválida para licitãção no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestaçáo de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na coÍnpetência tributária dos
municipios se o requerente suprãcitado estiver localizado em Pernambuco.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS TRABALHISTAS

Nome: BARBOSA E COUTO SERVICOS ADMINTSTRATIVOS I,TDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ : 2 1 . 4 6 3 . 3 2 0 / 0 0 0 1 - 5 B

cerLidão n' : 142641086/2a).8
Expedição I 03/oL/2018, às 13:09:10
Validade 0l/07/20L8 - 180 (cenLo e oitenta) dias, conLados da data
de sua expedi Ção.

Cer:a-1f ica-sre que BÀRBOSÀ E COUTO SERVICOS ADMINISTRÀTMS LTDÀ - ME

(MÀTRÍZ E FILIÀIS) , inscrii-o (a) no CNPJ sob o n" 2l . 4 6 3 . 3 2 0 / 0 0 0 1 - 5 8 ,

NÃo CoNsTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emrtida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução AdministraEiva n' 1470/2AL7 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201.1.
os dados constantes desra Certidão sãc de responsabi - rciace dos:
Tribunais do Trabalho e est-ão at.ualizados até 2 (dois) dias
anLerlores à cata dâ sua expedlÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenL i c idade no porr-a1 do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneL (hccp: / iwww.rsL. lus.br)
Certidão emi f i,da graEuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimpler:res perante a JLlst:i ça do Trabaiho quanto às obr::gacões
estabelecidas em senaenÇa condenatór1a transiLada em juJ,qadr> cu cll.
acordos -l ud:icials Lrabalhist.as, inclusive no concernente aos
recol himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumenic-rs ou a recolhimentos determinados em lej-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranLe o Ministério PúbIi-co do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia
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19/02/2018 https.//www.sifge.caixa gov. br/Empresa/CííCríFgeC FSlnrprimiíPapel.asp?VARPessoaN,4alÍiz= 14827838&VARPessoa= 1482 7838&VARUÍ

Certilicado de l{cgularidadc clo FGTS - CIIF-

Insc riçã o:
Razão Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de rnalo de 1990, certiflca que, nesta data, a

empresã acima identificada encontra-se em situâção regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 17 /O212O18 a 18/03/2018

Certif icação Número: 20 180717 06404346635400

Inforn'ração obtida em 79/02/2018, às 0B:41:32.

A utlllzação deste Certflcado para os tins previstos em Lei está
condic onada à ver f cação de autent cidade no s te da Caixa:
www,caixa.gov. br

09186210/0001 90
BARBOSA E COUTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

RUA DEPUTADO SOUIO FILHO / IYAURICIO DE NASSAU / CARUARU /
PE / 55012-510
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU
SECRETAR!A DA FAZENDA

SEFAZ
I r.r,;. Ât,Ell a)^ lr í) lj:i,^iNa(). rt:, rrir:r:ir stf.i|r',11À riÀ.! tI:uL5i. 1 |.: l1)tlrai 1t50cNt'l lLtú!t 5lrr aaat i.j

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRTBUTÁRIOS
CERTIFICO em cumpnÍnento ao despacho exarado no PROCFSSO No 201721582 e com base na

iegislaÇáo em vigor. que o contribuir'rte rnencionado abaixo, está quite Çom os tr butos do cadastro mercantil até
02t02/2018

Contribuinte:
BARBOSA E COUTO SERVICOS ADI,IIN ISTRATIVOS LTDA. i,1E

lnscriçãô Mercantill
90601380

Sequencial.
36435

Refeaência Loteaínento

il

I

LocalizaÇão RUA DEPU SOUTO FILHO, OOO53 OO101, IüAURICIO DE
NASSAU

N a tu reza.
Tribulos [,lercantis

Cadastro lmobiliário:
3.59.003.02.0357.0000.000

lnscriÇáo lmobiliárLa:

670380

Razâo Social:
BARBOSA E COUTO SERVICOS ADI\,1IN ISTRAIIVOS LTDA.I\,4E

CNPJlCPI-

21.463.320/0001-58

CódigoAlividadePrincrpal: 8219999
PREPARAÇÁO DE DOCUfulENTOS E SERVIÇOS
TSPECIALITADOS DE APOIO ADMINISTRATIv( ) NÀO
ESPECLI. ICADOS AN TERIO

lnscrição ÍVercantil

90601380

Códrgo Atividacie Sec.: 8599604
TREINANIENTO EN,1 DESENVOI-VIl\,1ENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL

Validade: O310412018lnícro Atividade: 24 i11 2014

Obsc'Ívaçóes: Válido por 60 diâs

Atrr[?,iTt(o PEto oRlGtNAt E D0Ü ][í

Í,rl 2,1 3

Co()rdeT, ô

A PREFEITURA l\IUNICIPAL DE CARUARU se |eserua à$irei de cobraí futuranrente, quaasquer divrdas que
porventuÍa venhanr a ser apuradas pôsteriormente relativas ao periodo a que se refere a presente ceÍtidão

&Parê valdaÍ â aulenlcrdade desta certidàc acessc

htlp //]02 195 237.s2igesror/null

5OAC1 CACB9CAB62 5E2487 B F FOOB 1DO20I- 1CD 130C

lnscriÇão Estadual
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ESTADO DE PERNAMBUCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO
LÉRIo

Da: Gerente Administretivo-Íinanceiro

Para: stLetoe cosTA DA SILVA Presidenta do IPVÉL

Assunto: Necessidade aditivo de Prazo contrato n" 00112017, através de termo aditivo.

Senhora Presidenta

Pelo presente informo a V.Exa., a necessidade de efetivação de termo aditivo ao contrato no

00112017, cujo objeto a prestaçâo de serviços técnicos na área de Gestiio Pública e Previdenciária,

especialmente quanto à análise, acompanhamento e emissão de parecer na concessão de benefícios

previdenciários, envolvendo ainda apoio à gestão previdenciária do Município de Vertente do [,ério,

e o mesmo necessib ser suprimido, tendo em vistâ a limitação de recursos orçamentários para o

exercício de 2018, o qual contribuamos com a redução de gastos. A diferença entre os valores antes

e após a supressão, corresponde a uma supressão de aproximadamente 9 o/o sobre o valor inicial do

contrato, qual seja, R$ 3.000,00 (três mil reais), obedecendo-se, assim, o limite estabelecido no § 1o,

do artigo 65 da Lei na 8.666/93.

ocone que o supracitado contrato tem seu prazo de validade alé 111M12018, necessitando assim

ser prorTogado alé 1110412019, para que seia mantida a continuaçâo dos bons trabalhos prestados pela

contratada. A empresa manifestou o inleresse em manter a prestação dos serviços.

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a enlender viável e justificada a

prorrogaÇão da vigência do supracitado contratol

A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que nossos

seNidores já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada, evitando inadaptaÇões que

poderiam nos gerar custos; p
Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças estrulurais;
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ESTADO DE PERNAMBUCO
NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO

LERIO

Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados, lendo

em vista que os profssionais são habilitados e tem vasla experiência na área;

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razÕes tecnicas quanto legais autorizam o

aditamento contralual. Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize a pronogação do prazo

contralual conforme proposto.

Vertente do Lério - PE, 29 de Março de 2018

§.^- U^^^r^ 'c--
EL CRISTINA NASCIMENTO DE LUCENA

GERENTE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO
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ESTADO DE PERNAMBUCO
NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE VERTENTE

'DO LÉRIO

TERMO DE AUTORTZAçÃO DE ADTTAMENTO

Vertente do Lério * PE 02 de Abril de 2018

Assunto: Aditivo

Contrato no 00112017 - Convite N' 001/2017

Contratada; BARBOSA E COUTO SERVIÇOS AOMINISTRATIVOS LTDA-ME

Considerando a justificativa apresentada pelo Sra. lzabel Cristina Nascimento
de Lucena Gerente Administrativo-financeiro.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e
legal o aditivo do contrato em questão, permitido por lei, AUTORIZAMOS o
aditamento contratual.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações
necessárias para que o ato possa produzir todos os efeitos previsto em lei.

Atenciosamente

tr/t t J 9/*
SILEIDE COSTA DA SILVA

Presidente do IPVEL
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